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CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS
HARMONIA E TRABAL.HÇA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

11/2025, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE BALSAS - MA, E
EMPRESA PLANECON SERVIÇOS
LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ n° 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, n° 2008, Bairro
Potosi, Balsas-MA, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior,
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RU n° 67800996-1 SSP/MA e

do CPF n° 657.477.553-15 e de outro, a empresa PLANECON SERVIÇOS LTDA, CNPJ N°
14.796.097/0001-03, com endereço na Rua Vereador Odilon Botelho, n° 115, Sala B, Bairro de
Fátima, Balsas/MA, CEP: 65.800-000, representada por seu sócio, o Senhor Angelo Marcos Borges
de Oliveira, RG 000103323498-0 GEJSPC/MA, CPF N° 816.053.663-15, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, de comum acordo resolvem aditivar o contrato original, decorrente
do Processo Administrativo n° 04/2025, Adesão a Ata de Registro de Preços N° 04/2024-
Município de Loreto -MA, o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 11/2025, com fundamento
no artigo 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato N°

11/2025, referente a contratação de pessoa jurídica do ramo para prestação de serviços de

locação de veículos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Balsas, por mais 12

meses a partir de 13/03/2026 até 13/03/2027, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REJUSTE

2.1. O reajuste do valor mensal do contrato n° 11/2025, em razão do decurso do período de 12 (doze)
meses, está previsto na cláusula sétima do contrato, e em conformidade com o art. 92, inciso V, da
Lei n° 14.133/2021.

2.2. Fica aplicado o índice de 4,44% (quatro vírgula quarenta e quatro por cento), correspondente
ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado no período.

2.3. Em decorrência do reajuste, o valor mensal unitário do contrato passa de R$ 12.800,00 (doze
mil e oitocentos reais) para R$ 13.368,32 (treze mil, trezentos e sessenta e oito reais e trinta e
dois centavos).

2.4. O novo valor reajustado passa a vigorar a partir da data assinatura do presente termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato o valor.

global de R$ 320.839,68 (trezentos e vinte mil, oitocentos e trinta e nove reais e sessenta e oito

centavos) conforme descrito na planilha abaixo, sendo pago mensalmente o valor de R$ 26.736,64

(vinte e seis mil, setecentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos).

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.13010001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão



CÂMARA MUNICIPAL DE:

BALSAS
HARMONIA. E TRABALHO

ITE

M DESCRIÇÃO
MARCAS/

MODELO
UND

QUA
NT

V.UNIT
V.MENS

AL

QUA
NT

MESE

S

V.TOTAL

Veículo tipo
caminhonete 4x4,

com potência
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Câmara Municipal de Balsas-MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Dotação orçamentária: 01.031.0001.2-002- Manutenção das Atividades Administrativas da
Câmara Municipal.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DOS EFEITOS

5.1 O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir 13/03/2026.

CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,
Matrícula n° 438.

6.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA,
Matrícula N° 801.

CLÁUSULA SÉTIMA -RATIFICAÇÃO

7.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que

não contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA -PUBLICAÇÃO

8.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da

Lei n° 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n° 7.724, de 2012.

GAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão



CLÁUSULA NONA - FORO

9.1. É eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da
Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Balsas (MA), 13 de março de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE LSAS/MA - CNPJ N° 06.777.130/0001-11

Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF N° 657.477.553 15

Presidente-Vereador

CONTRATANTE

PLANECON SERVICOS " Assinadodeformadigitalpor; PLANECON SERVICOS

LTDA:14796097000103 \t-T°n:14796097000103
tÁ Dados: 2026.03.13 15:12:45 -0300'

PLANECON SERVIÇOS LTDA- CNPJ N° 14.796.097/0001-03
Ângelo Marcos Borges de Oliveira - CPF N° 816.053.663-15

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: o

Nome: cp

CPF N°: 'qL( . GI5 . jL5 " 3

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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interno, inscrita no CNPJ nº 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José

Coelho Noleto, nº 2008, Bairro Potosí, Balsas-MA, neste ato

representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior,

brasileiro, casado, agente político, portador do RG nº 67800996-1

SSP/MA e CPF nº 657.477.553-15, doravante denominada

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM

TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.933.858/0001-19, com sede

na Rua Santa Cecília, nº 11, sala 2, Jardim Oriental, Imperatriz/MA,

neste ato representada pelo Sr. Francisco Leonardo Franco de Carvalho,

CPF nº 019.154.513-96, doravante denominada CONTRATADA,

resolvem, de comum acordo, aditivar o Contrato nº 09/2025, decorrente

do Processo Administrativo nº 22/2025, Inexigibilidade nº 04/2025, com
fundamento no art. 124, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, mediante as

cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. 0 presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo

de vigência do Contrato nº 09/2025, referente à contratação de sistema

de planejamento e gestão de contratações públicas (Sistema Startbid

em formato SaaS), por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de

06/03/2026 até 06/03/2027, podendo ser prorrogado sucessivamente ,

respeitado o limite legal previsto nos arts. 106 e 107 da Lei nº
14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. Fica mantido o valor contratual, correspondente a R$ 53.100,00

(cinquenta e três mil e cem reais) para o período prorrogado, referente

ao licenciamento mensal do sistema, a ser pago em 12 (doze) parcelas

de R$ 4.425,00 (quatro mil, quatrocentos e vinte e cinco reais).

2.2. Permanecem inalteradas as demais condições de pagamento

estabelecidas no contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por

conta da seguinte dotação:

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA - CNPJ Nº 06.777,130/0001-11
Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF Nº 657.477.553 15
Presidente-Vereador

CONTRATANTE

STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
Francisco Leonardo Franco de Carvalho- CPF nº 019.154.513-96

CONTRATADA

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identificador: 3470746f22c49cd22bfccd7ddldcabaa

-- PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

11/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025,

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE BALSAS - MA, E EMPRESA PLANECON SERVIÇOS LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ nº 06.777.130/0001-11, com sede na
Rua José Coelho Noleto, nº 2008, Bairro Potosi, Balsas-MA, neste ato
representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior,
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RG
nº 67800996-1 SSP/MA e do CPF nº 657.477.553-15 e de outro, a

empresa PLANECON SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 14.796.097/0001-03, com

endereço na Rua Vereador Odilon Botelho, nº 115, Sala B, Bairro de
Fátima, Balsas/MA, CEP: 65.800-000, representada por seu sócio, o
Senhor Ãngelo Marcos Borges de Oliveira, RG 000103323498-0
GEJSPC/MA, CPF Nº 816.053.663-15, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, de comum acordo resolvem aditivar o

contrato original, decorrente do Processo Administrativo nº 04/2025,
Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 04/2024- Município de Loreto
-MA, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 11/2025, com
fundamento no artigo 124, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, mediante as
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2-002 - Manutenção das
Atividades Administrativas

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DA PRODUÇÃO DOS EFEITOS

4.1. 0 presente Termo Aditivo produzirá efeitos a partir de 06/03/2026.
CLÁUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO

5.1 0 gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA
SILVA MIRANDA, Matrícula nº 438.

5.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL
TRAJANO DE SOUZA, Matrícula Nº 801.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência do Contrato Nº 11/2025, referente
a contratação de pessoa jurídica do ramo para prestação
de serviços de locação de veículos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Balsas, por mais

12 meses a partir de 13/03/2026 até 13/03/2027,
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei
nº 14.133, de 2021.

1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições

do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente
termo aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REJUSTE

2.1. 0 reajuste do valor mensal do contrato nº 11/2025, em razão do
decurso do período de 12 (doze) meses, está previsto na cláusula
sétima do contrato, e em conformidade com o art. 92, inciso V, da Lei
nº 14.133/2021.

2.2. Fica aplicado o índice de 4,44% (quatro vírgula quarenta e quatro
por cento), correspondente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA acumulado no período.
2.3. Em decorrência do reajuste, o valor mensal unitário do contrato

passa de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais) para R$ 13.368,32
(treze mil, trezentos e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos).
2.4. 0 novo valor reajustado passa a vigorar a partir da data assinatura
do presente termo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 0 CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto
deste Contrato o valor global de R$ 320.839,68 (trezentos e vinte
mil, oitocentos e trinta e nove reais e sessenta e oito centavos),
conforme descrito na planilha abaixo, sendo pago mensalmente o valor
de R$ 26.736,64 (vinte e seis mil, setecentos e trinta e seis
reais e sessenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma

prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724,

de 2012.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

8.1. É eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Balsas (MA), 27 de fevereiro de 2026.
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MÊS 2
R5 R5

12
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té 1.000 kg I SRV 13.368,32 6.736,64 320.839,68
em ar

ondicio nado,

ireção
hidráulica e

apacidade

para 5 (cinco)
assa eiros

R$ 320.839,68

CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº

01/2025/ CMC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 01/2025/ CMC

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS/MA. - OBJETO: 1º Terceiro

Termo Aditivo do contrato referente Contratação de empresa

especializada na confecção de fardamentos, inicio em inicio em
20/02/2026 a 20/02/2027., Anexo I, e Termo de Referência Anexo II ,

de interesse da Câmara Municipal de Colinas/MA, - VIGÉNCIA: 12
(doze) meses, , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, da 8.666/93 e

SIGNATÁRIO: Srº Sra. Ana Karol Gomes da Silva Lima. Presidente da

Câmara, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, pela
CONTRATANTE: ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO, inscrita no CNPJ

nº 50.636.700/0001-45, Colinas - (Ma), 20 de fevereiro de 2026. Srª.

Ana Karol Gomes da Silva Lima. Presidente da Câmara

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta

de recursos específicos consignados no Orçamento Câmara Municipal

de Balsas-MA, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotação orçamentária: 01.031.0001.2-002- Manutenção das Atividades

Administrativas da Câmara Municipal.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DOS EFEITOS
5.1 0 presente termo aditivo produzirá efeitos a partir 13/03/2026.
CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

6.1 0 gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA
SILVA MIRANDA, Matrícula nº 438.

6.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL

TRAJANO DE SOUZA, Matrícula Nº 801.

CLÁUSULA SÉTIMA -RATIFICAÇÃO
7.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do

contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo
aditivo.

CLÁUSULA OITAVA -PUBLICAÇÃO
8.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94
da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, , da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art.
8º §2º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 79, §3º, inciso V, do Decreto

nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA NONA - FORO

9.1. É eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Publicado por: HUGO OLIVEIRA BRANDãO DE MORAIS

Código identificador: efd153b22996cc3507498904e2cdlf9f

CÂMARA MUNICIPAL DE GRAJAIÚ

RESOLUCAO DA MESA DIRETORA Nº001/2024

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA Nº001/2024

"DISPÕE SOBRE OS SUBSÍDIOS PARA OS DETENTORES DE

MANDATO ELETIVO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA A

LEGISLATURA - 2025/2028 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GRAJAÚ, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, Regimento Interno e a Constituição Federal de 1988, faz
saber que o plenário da Câmara aprovou e ela promulga e publica a
presente resolução:
Art. 1º- Os subsídios mensais dos Vereadores da Câmara do Município

de Grajaú-MA, em parcela única, para a próxima legislatura, será de:
- Para o período de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028,

fica fixado no valor de R$. 13.202,00 (treze mil duzentos e dois reais).
Art. 2º- Os valores dos subsídios fixados para os exercentes de mandato

do Poder Legislativo, não poderão ultrapassar os limites estabelecidos
pela Constituição Federal e respectivas normas infraconstitucìon ais.
Parágrafo Único - Excedendo os limites previstos nesta Lei o valor do
subsídio será reduzido, de forma proporcional, até adequar-se aos

limites legais.

Art. 35 Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder vale
alimentação mensal aos agentes políticos do Poder Legislativo, no valor
de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente
Resolução correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do
Poder Legislativo, suplementadas se necessário.
Art. 59 - Ficam revogadas as disposições anteriores dispondo sobre a
fixação de subsídios dos agentes políticos da câmara municipal de
Grajaú-MA.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições
em contrário.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi
lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Balsas (MA), 13 de março de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA - CNPJ Nº
06.777.130/0001-11

CNPJ Nº 06.777.130/0001-11

Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF Nº 657.477.553 15
Presidente-Vereador

CONTRATANTE

Gabinete do Palácio Poeta João Viana Guará da Câmara

Municipal de Grajaú - MA, em 02 de dezembro de 2024.
PLANECON SERVIÇOS LTDA- CNPJ Nº 14.796.097/0001-03

Ângelo Marcos Borges de Oliveira - CPF Nº 816.053.663-15
Representante Legal
CONTRATADA

ELANY JORGE
Presidente

CRISTIANO FONTENELE

Vice-presidente
Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NE7TO

Código identificador: ccb6534352a542 78079 7f0551 036a8c4
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CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS
HARMONIA, E TRABALHO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

11/2025, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE BALSAS - MA, E

EMPRESA PLANECON SERVIÇOS
LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ n° 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, n° 2008, Bairro

Potosi, Balsas-MA, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior,
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RG n° 67800996-1 SSP/MA e
do CPF n° 657.477.553-15 e de outro, a empresa PLANECON SERVIÇOS LTDA, CNPJ N°
14.796.097/0001-03, com endereço na Rua Vereador Odilon Botelho, n° 115, Sala B, Bairro de
Fátima, Balsas/MA, CEP: 65.800-000, representada por seu sócio, o Senhor Angelo Marcos Borges
de Oliveira, RG 000103323498-0 GEJSPC/MA, CPF N° 816.053.663-15, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, de comum acordo resolvem aditivar o contrato original, decorrente
do Processo Administrativo n° 04/2025, Adesão a Ata de Registro de Preços N° 04/2024-
Município de Loreto -MA, o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 11/2025, com fundamento
no artigo 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato N°
11/2025, referente a contratação de pessoa jurídica do ramo para prestação de serviços de

locação de veículos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Balsas, por mais 12
meses a partir de 13/03/2026 até 13/03/2027, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REJUSTE

2.1.O reajuste do valor mensal do contrato n° 11/2025, em razão do decurso do período de 12 (doze)
meses, está previsto na cláusula sétima do contrato, e em conformidade com o art. 92, inciso V, da
Lei n° 14.133/2021.

2.2. Fica aplicado o índice de 4,44% (quatro vírgula quarenta e quatro por cento), correspondente
ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado no período.

2.3. Em decorrência do reajuste, o valor mensal unitário do contrato passa de R$ 12.800,00 (doze
mil e oitocentos reais) para R$ 13.368,32 (treze mil, trezentos e sessenta e oito reais e trinta e
dois centavos).

2.4. O novo valor reajustado passa a vigorar a partir da data assinatura do presente termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato o valor
global de R$ 320.839,68 (trezentos e vinte mil, oitocentos e trinta e nove reais e sessenta e oito
centavos) conforme descrito na planilha abaixo, sendo pago mensalmente o valor de R$ 26.736,64
(vinte e seis mil, setecentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos).

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Câmara Municipal de Balsas-MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Dotação orçamentária: 01.031.0001.2-002- Manutenção das Atividades Administrativas da
Câmara Municipal.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DOS EFEITOS

5.1 O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir 13/03/2026.

CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,
Matrícula n° 438.

6.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA,
Matrícula N° 801.

CLÁUSULA SÉTIMA -RATIFICAÇÃO

7.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que

não contrariem o presente termo aditivo.

8.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da

Lei n° 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n° 7.724, de 2012. '

CLÁUSULA OITAVA -PUBLICAÇÃO

CAMARÁ MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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CLÁUSULA NONA - FORO

9.1. É eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da
Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Balsas (MA), 13 de março de 2026.

MUNICIPAL DE BA) SAS/MA - CNPJ N° 06.777.130/0001-11

Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF N° 657.477.553 15

Presidente-Vereador

CONTRATANTE

PLANECON SERVICOS x`' PAsLsAinadoON SE VImaCO Sdigital por_`; PLANECON SERVICOS

LTDA:14796097000103 LTpa14796097000103
,I Dados: 2026.03.13 15:12:45 -0300'

PLANECON SERVIÇOS LTDA- CNPJ N° 14.796.097/0001-03

Angelo Marcos Borges de Oliveira - CPF N° 816.053.663-15
Representante Legal
CONTRATADA

TESTE S:

C

CPF N°:

Nome: í 7t.C t /2/%U?

CPF N°: 2t/ I . .J-53-31y

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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interno, inscrita no CNPJ nº 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José

Coelho Noleto, nº 2008, Bairro Potos(, Balsas-MA, neste ato

representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior,

brasileiro, casado, agente político, portador do RG nº 67800996-1
SSP/MA e CPF nº 657.477.553-15, doravante denominada

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM

TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.933.858/0001-19, com sede

na Rua Santa Cecília, nº 11, sala 2, Jardim Oriental, Imperatriz/MA,

neste ato representada pelo Sr. Francisco Leonardo Franco de Carvalho,

CPF nº 019.154.513-96, doravante denominada CONTRATADA,

resolvem, de comum acordo, aditivar o Contrato nº 09/2025, decorrente

do Processo Administrativo nº 22/2025, Inexigibilidade nº 04/2025, com

fundamento no art. 124, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. 0 presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo

de vigência do Contrato nº 09/2025, referente à contratação de sistema

de planejamento e gestão de contratações públicas (Sistema Startbid

em formato Saas), por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de

06/03/2026 até 06/03/2027, podendo ser prorrogado sucessivamente ,

respeitado o limite legal previsto nos arts. 106 e 107 da Lei nº
14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. Fica mantido o valor contratual, correspondente a R$ 53.100,00

(cinquenta e três mil e cem reais) para o período prorrogado, referente

ao licenciamento mensal do sistema, a ser pago em 12 (doze) parcelas

de R$ 4.425,00 (quatro mil, quatrocentos e vinte e cinco reais).
2.2. Permanecem inalteradas as demais condições de pagamento

estabelecidas no contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por
conta da seguinte dotação:

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA - CNPJ Nº 06.777.130/0001-11
Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF Nº 657.477.553 15
Presidente-Vereador

CONTRATANTE

STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
Francisco Leonardo Franco de Carvalho- CPF nº 019.154.513-96

CONTRATADA

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETÍO

Código identificador: 3470746f22c49cd22bfccd7ddldcabaa

- PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

11/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025,

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE BALSAS - MA, E EMPRESA PLANECON SERVIÇOS LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ nº 06.777.130/0001-11, com sede na
Rua José Coelho Noleto, nº 2008, Bairro Potosi, Balsas-MA, neste ato
representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior,
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RG
nº 67800996-1 SSP/MA e do CPF nº 657.477.553-15 e de outro, a

empresa PLANECON SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 14.796.097/0001-03, com

endereço na Rua Vereador Odilon Botelho, nº 115, Sala B, Bairro de
Fátima, Balsas/MA, CEP: 65.800-000, representada por seu sócio, o

Senhor Ângelo Marcos Borges de Oliveira, RG 000103323498-0
GEJSPC/MA, CPF Nº 816.053.663-15, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, de comum acordo resolvem aditivar o
contrato original, decorrente do Processo Administrativo nº 04/2025,
Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 04/2024- Município de Loreto
-MA, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 11/2025, com

fundamento no artigo 124, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, mediante as
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2-002 - Manutenção das
Atividades Administrativas

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DA PRODUÇÃO DOS EFEITOS
4.1. 0 presente Termo Aditivo produzirá efeitos a partir de 06103/2026.
CLÁUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO

5.1 0 gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA
SILVA MIRANDA, Matrícula nº 438.

5.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL
TRAJANO DE SOUZA, Matrícula Nº 801.
CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência do Contrato Nº 11/2025, referente
a contratação de pessoa jurídica do ramo para prestação
de serviços de locação de veículos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Balsas, por mais

12 meses a partir de 13/03/2026 até 13/03/2027,
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei
nº 14.133, de 2021.

1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições

do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente
termo aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REJUSTE

2.1. 0 reajuste do valor mensal do contrato nº 11/2025, em razão do
decurso do período de 12 (doze) meses, está previsto na cláusula
sétima do contrato, e em conformidade com o art. 92, inciso V, da Lei
nº 14.133/2021.

2.2. Fica aplicado o índice de 4,44% (quatro vírgula quarenta e quatro
por cento), correspondente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA acumulado no período.
2.3. Em decorrência do reajuste, o valor mensal unitário do contrato

passa de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais) para R$ 13.368,32
(treze mil, trezentos e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos).
2.4. 0 novo valor reajustado passa a vigorar a partir da data assinatura
do presente termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 0 CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto
deste Contrato o valor global de R$ 320.839,68 (trezentos e vinte
mil, oitocentos e trinta e nove reais e sessenta e oito centavos),
conforme descrito na planilha abaixo, sendo pago mensalmente o valor
de R$ 26.736,64 (vinte e seis mil, setecentos e trinta e seis
reais e sessenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma

prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8, §2º, da Lei nº
12.527, de 2011, c/c art. 79, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724,

de 2012.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

8.1. É eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi
lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Balsas (MA), 27 de fevereiro de 2026.

CERTIF ADÜ D1GITALMENTE
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R$ 320.839,68

CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº

01/2025/ CMC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 01/2025/ CMC

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS/MA. - OBJETO: 12 Terceiro

Termo Aditivo do contrato referente Contratação de empresa

especializada na confecção de fardamentos, inicio em inicio em

20/02/2026 a 20/02/2027., Anexo I, e Termo de Referência Anexo II ,

de interesse da Câmara Municipal de Colinas/MA, - VIGÊNCIA: 12

(doze) meses, , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, da 8.666/93 e

SIGNATÁRIO: Srº Sra. Ana Karol Gomes da Silva Lima. Presidente da

Câmara, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, pela
CONTRATANTE: ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO, inscrita no CNPJ

nº 50.636.700/0001-45, Colinas - (Ma), 20 de fevereiro de 2026. 5r8.

Ana Karol Gomes da Silva Lima. Presidente da Câmara

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta

de recursos específicos consignados no Orçamento Câmara Municipal

de Balsas-MA, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotação orçamentária: 01.031.0001.2-002- Manutenção das Atividades

Administrativas da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DOS EFEITOS
5.1 O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir 13/03/2026.

CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

6.1 O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA
SILVA MIRANDA, Matrícula nº 438.

6.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL

TRAJANO DE SOUZA, Matrícula Nº 801.

CLÁUSULA SÉTIMA -RATIFICAÇÃO
7.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do

contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo
aditivo.

CLÁUSULA OITAVA -PUBLICAÇÃO
8.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94

da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, , da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art.

8º §2º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7, §3º, inciso V, do Decreto

nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA NONA - FORO

9.1. É eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Publicado por: HUGO OLIVEIRA BRANDãO DE MORAIS

Código identificador: efd153b22996cc3507498904e2cdlf9f

CÂMARA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA NºOO1/2O24

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA NºOO1/2O24

"DISPÕE SOBRE OS SUBSÍDIOS PARA OS DETENTORES DE

MANDATO ELETIVO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA A

LEGISLATURA - 2025/2028 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GRAJAÚ, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, Regimento Interno e a Constituição Federal de 1988, faz
saber que o plenário da Câmara aprovou e ela promulga e publica a
presente resolução:
Art. 1º- Os subsídios mensais dos Vereadores da Câmara do Município

de Grajaú-MA, em parcela única, para a próxima legislatura, será de:
- Para o período de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028,

fica fixado no valor de R$. 13.202,00 (treze mil duzentos e dois reais).

Art. 2º- Os valores dos subsídios fixados para os exercentes de mandato

do Poder Legislativo, não poderão ultrapassar os limites estabelecidos
pela Constituição Federal e respectivas normas infraconstitucion ais.
Parágrafo Único - Excedendo os limites previstos nesta Lei o valor do
subsídio será reduzido, de forma proporcional, até adequar-se aos

limites legais.

Art. 35 Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder vale
alimentação mensal aos agentes políticos do Poder Legislativo, no valor
de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

Art. 4º- As despesas decorrentes com a execução da presente

Resolução correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do

Poder Legislativo, suplementadas se necessário.
Art. 59 - Ficam revogadas as disposições anteriores dispondo sobre a
fixação de subsídios dos agentes políticos da câmara municipal de
Grajaú-MA.

Art. 60 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

com efeitos a partir de 12 de janeiro de 2025, revogadas as disposições
em contrário.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Balsas (MA), 13 de março de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA - CNPJ Nº
06.777.130/0001-11

CNPJ Nº 06.777.130/0001-11

Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF Nº 657.477.553 15
Presidente-Vereador

CONTRATANTE

Gabinete do Palácio Poeta João Viana Guará da Câmara

Municipal de Grajaú - MA, em 02 de dezembro de 2024.
PLANECON SERVIÇOS LTDA- CNPJ Nº 14.796.097/0001-03

Ãngelo Marcos Borges de Oliveira - CPF Nº 816.053.663-15
Representante Legal
CONTRATADA

ELANY JORGE
Presidente

CRISTIANO FONTENELE

Vice-presidente
Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identificador: ccb6534352a542 78079 7f0551 036a8c4
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB1TO RELATIIVQa AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á D1Vit3A
ATIVA DÁ UNIÃO

Nome: PLANECON SERVICOSLIDA
GNPJ: 14.796.09710001 -OS

Ressalvado o direito do a Fazenda NacIonai cobrar u Inscrever quaisquer dtvldas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pandéncias em seu nome, relativas a creditas tnbutarios adntlnistrados pala Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RF8) o a inscriçºes em Divida Ativa da União (DAli) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cerlidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais a, no caso de ente federativo, pira
todos os órgãos e fundos publicas da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação da
sujeito passivo no ãmbito da RF8 e.da PGFN e abrange inclusivo as contribuiçães sociais previstas
nas alíneas `a' a d' do parágrafo único do art, 14 da irei n° 8.212, da 24 da julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriticaç&r da sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http ltrtb.gov;br> ou <http:tlnvw.pgfrt.gov;br>.

Certidão omitida 0ra₹uitamente com base ria Portaria Conjunta RF8/PGF n° 1.751, de 2110/2014.
Emitida às 1543:27 do dia 15/01/2026 <iiora e data de rastiia>.
Válida até 14/0712026.
Código de controle da certidão: 62T4.EFDG.453E,FD11
Qualquer rasura ou emenda invalidará ssia documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS W CRF

Ynscri ção: 14.96.097/0001-03

Rs12ao PLANECLIN SERVICOS LTOA
OiCCI'

Endereço: RIJA VEREADOR ODILON BOTELHO 115 SALA. Br J FATIMA / BALSAS i MA
¡ 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiifcado não servira de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das abriga ôes com o FGTS.

Valïdade:24{02¡2026 a 25.03.2026

Certificado NÚmero: 2026022408451869538163

Informação obtida em 13/03/2026 15:53:24

A utilização deste Certificada para as fins previstos em Lei esta
condicionada a verifïcaç o de autenticidade no cite da Caixa
www.eaixL ov.lbr
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C RTIOïO NEGATIVA bE 1DÉBITOS STAS

Nome: PLANECON 5ERULCOS LTDP (M;W Ri? E FILIAIS)
GNPJ: 14.'796.097/0001-03

Certidão n" 13767875/2026

Expedição: 04/03/2026, às 09:28:53

Validade: 31/08/2026 - 180 (cento e o ter.ta) d
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que PUNEGON SERVICOS LIDA ( TRIZ E `SLIAIS) , inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 14.796.097/(001-03, NÃO C0NST como inadi:nplente no
Banco Nacional de Devedores Traba.ih stas .

Certid o emitida com base s;os art s. 642-a e $3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho,, acrescentados pelas Leis ns 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CG3 , de 21¡de janeira de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de e ponsab l.idade dos

Tribunais do Trabalho.

No casa de pessoa jurídica, a Certidão atesta Ha empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Supe ior do Trabalho na

IntCrnet (;http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TN PMAÇÀO I TANTE.
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist

necessários à identificação das pessoas r

inadïmplentes perante .Justiça do Trabalho
estabelecidas em sentença condenatóxia transi

acordos judiciais trahalr'istas, inclusive
recolhimentos previdenriã'riosf a honor.
emolumentos ou a recolhimentos determinados

de execução de acordos firmados perante o

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou d

disposição lega., contiver força executiva.

constam os dados

tarais e jurídicas

uanro às obrigações
ada em julgado ou em
no concernente aos

:iras; a custas, a

lei; opa decorrentes

n stério Público do

ais títulos que, por
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CÈRTIDÁO NEGATWA [w bÊ

N° Certidão: 024647126 Datada 28/01/202611:48:4

Inscrição Estadual: 123776694 CPPICNPJ,14796097000103

Razão Saciam PLA lECON SERVICOS LTDA ME

Endereço: RUA VEREADOR ODILON BOTELHO, 115 G P: 00t0€i0000 - ATIMA

Telefone: {99} 5410000 Município: BALSAS j 1W: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas n sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da ]et n°7.799, de 19/12/2002 éfrísosto no artgo 205 da lei
n° 5.172. de 25 de utubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administradas por esta Secretaria, em nome cio sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direit da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas peia decadência.

Validade da Certidão: 90► (noventa) dias; 28/04/2026.

A a tentuddade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;

http:F/portai,sefaz.ma.gov.br/, ciicando no item'"Gertid6es" o em seguida em alidaç a de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

2710Y2025 09:45:02



GOVERNO D T Ó DO HÂ

SECRETARIA 1 Q DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DM0P ATIVA

N° Certidão: 122184/25 Data da 30i'1212025 14:15:ti8

inscrição Estadual: 123776694 CPF/ J: 14796097000103

Razão Social: PLANECON SERVICO LTDA ME

Endereço: RUA VEREADOR ODILON OTELWO, 115 CEP. 000010000 - FA11MA

Tckfone: (99)35410000 Município: BALSAS h P: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas rica s

forma dto disposto do artigo 156, da lei rr° 2.231, da 2911 11962 sub

242 da lei n° 7.793, de 15112/2002, bem como prescreve o artigo

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos

nome do sujeito passivo acima identificada.

na desta Secretaria e na

c'sado pelos artigos 240 a

da lei n° 5.172, de 25 de

,ritos na Divida Ativa, em

Validade da Certidão: sa (noventa) dias: 30/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser conifrmada no endereço:

http:/lportaLsefaz.ma.gov.brl, Bicando no item "Certidães° e em seguida em
de Divida Ativa*,

de Certld o Negativa

CERTIDÃO} EMiTIDA GRATtJITAME TE.

Data Impress t4: 06/01/2026 09.53:26
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G . , PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E GESTÃO TR1 UTÁR1A

CERTIDÃO NEGATIVA N°: OÕO167

Infarmaçõee do ConribuInie

Cdd ? XMFPO CAne8UITïtr.

1#25320 PLANECON SERVICOS LIDA
1d:éS8.tE971U001•d3

E O5REÇ0 .. .... pts.tl °° c+GMrLE3.1 °Yro. Nt?.ft

RuaVERDOR ODILON BOTELHO 115 SAIA: 6; FÃTEMÁ

eOMERO CEP MUU dPí4 ur APTO t eAtA riü\7 O 1CS3

BALSAS-MA

lnformaçõe de Requerente

M os GócI.R.ttjro

14796097000103

A6 Ob RroS}seEnT$

PLANECON SERVIÇOS LTDA

rYJr c.rt V ;

Data de Emissào: 04/0312026 Hora de Erres oc

Validade' 02/01612026lü2609:3429

De acordo com a Lei Complementar Municipal n° 005, de 37 d
Dezembro de 2014, que institui o Código Tributário deste
município, CERTIFICAMOS QUE, revendo as livros de
Lançamentos desta Prefeitura, o contribuinte acima descrito,
NADA DEVE a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. não
constatando débitos referentes a Tributos Municipais, inscritas ou
reão em Divida Ativa até a presente data, com validade da
presente certidão em noventa (90) dias.

Confomce I& 035114. Art. 55, Código Tribui#rïo Municipa3, Oca ressalvado o direito de e
Fozenda Pública Mu dclpal Inscrever e cobrar eventut3ie débiiCoa que vieram o ser npurnd43,
mesma referente a penado entedoc s emissão da presente certid o<

NADA MAIS havendo, ü referida e verdade do que dou fs,

BALSAS(MA), 04 de Março de 2026

R1.iAMiaFnáe.aeea,ii•Cesio,ts&aOo.sra•Os 4t.a'R1 ... UAYAO£ EMi$5A0 0451252ffi:O539


